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PARECER JTiRIDICO N" III/2022

{li:nsulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
i. §s u n to: l,ici tação e Contratos Administrativos

DlRhlT() At)N.íINISTRA|IVO. LICITA( r, ) I,
CUNfRAIOS ADMINTSTRAIIVOS. DlSPi,\s \ i)l
LtcrTAÇÂo. HtPoIESE LEGAL. PRr:VIs I \ \i )

.\R] IGO 24,ll.DA LEI \'8.6ó6'9i. C()l\:R', ' ', i'r r

INFERIOR A R$ I7.600.00. VI,{BILIDADI] .ii 
-RIi-) ( \,

PROCEDÊNCIA.

I - RELATORIO

Cuida-sc Ce Processo Administrativo n" A6112022 Dispensa de Licitaçio ,r'

i- a.1022. 6 qual possLri como objeto a "Aquisição de materiais de constmçào que serào usaJc,s na

-,r'rsrruçào de unr pequeno ambierue ao lado da caixa de distribúção de água. no Bairro Salita In!is.

, ,;.iizado r.io \1unicípio de Santo .Antônio do Lesto-M'f". contbnne soiicitaçio d.o Secr.lá: ir)

'.,r,r,,.:ipal dc Viaçào. Obras c Serviços Públicos. Edemar lV{enegassi.

Analisando o processo. Iem-se que a.lustificativa para a reicriiia contratzrçrio se dá

:; , ri; cia necessidade de possuir um ambir,nte adequado para a coleta de água para a realizxri.,, de

,r;; d.: qualidade e cloração da água.

C,.rnsta do pÍesente processo- que a contrataçào se dará com base no íundamento no

r , :r' f .1. ll. da Le i rf 8.666i9,-1.

Inte:Il'an1 os autos os seguintes documentcrs: Solicitaçào de realização dc i ic:,.:. -r,,

'"-., 
:iiila pcitr Sceretário solici',ante. Verba Orçamentária. Justificativa paru Colllrataçitr l,ilcta.

(r

- 

www.santoantoniodol€ste.mt.gov.bÍ
Rua A - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-Í080 - CEP: 78.628{t00 - Santo Antônio do Leste/MT

ê-mail: píefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

J ,-t



,\

SANTO ANTONI
Continuidade do progresso, de

Gestão 2021

GOVERNO MUNICI
i..ri.r.Àtp

O DO LES
mãos dadas com o povo!
12024

TE

-'-Lriicitação de Matcriais/Serviços. Termo de Referência, Quadro de Cotações e OrÇarnentos

Documentação relativa à Habilitação da proponente vencedora. entre outros.

rI - FUNDAMENTÂÇ.{O

Inicialnrente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico- enrbora lro c.!:,r enl

i..!.i'o possua obrigatoriedade lcgal na emissão- este possui caráter meramente opinatir'.-r- rrti rci;,-

i:., :otrreptje o podcr discricionrlrio do CheÍê do Poder Executivo. tendo tão somente :r 1'rnalitlaJe

,,,:.:ipua d!- elucidar. intormar- sugerir providências a serem estabelecidas e/ou ctrndutas a:ttcm
- r.:cadas pela .{dministração Pública- como define o nobre doutrinador Hell1 [.t'rpes ]i:ir,,-!it:. i,:

[...j Porrccret ucltninisÍrsti':tit sào ntanifestações de órgàos tétttitrts aobre í,ss ntos r!r1n.1íilt \ .t
sua consido'açtio. () perecer,et cerater metamenle opinqtivo, ndo vinculando t ,l.lnt ir it trrt -.ir ' , t rt

()t poni(uiates à suI tlolí'dÇ.io au conclusões, suho se aprovado por ato \uh\L'Llücitti. .!i. t,tiit
t)q e sllbsisÍe Lohlt) Ltla adninisÍt'qtivo nAo é o parecer, nds, sim, o al(, ir. ti Lq:lt)',1:çatt). t)tt''

ruLlera revcslir a modalidade nornativu, ordinatória, ,tegocial ou puniti|o. t.\lLlRI-LIE.\ :t)t,t.
t 97).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38. parágralb [il]ico. eiiai)elL'ci:

.r :nprescindibilidad,-'do parecer jurídico realizado pela assessoria juridica ou órgào cqui"aterir: .1.

. i1i|Jt.lnte- para que este analise a legaiidade do procedimento. bem como a minuta dos conilin,rs

!r;r \crào Ílrmados cntre as partes, in verhis:

.4 .38. O procedimento tia licílação seri iniciado ct)an a ubertura de proccsst, adminis '.Jtivo,

de"t'i<lamente {rutuado, protocolodo e maaerodo. conterulo a auloti:açAo respecti|a. a irtLliL'itçtirt

sucinlu de seu objelo e dn recltrso próprio pa'a a despesa, e uo quul serc'iojuttltdos ttportiuruüanlc:

PartigraJit único. ,4s miflutas de edilqis de licituçõo, bem couct ds dos conlrdtos, uL1)t'dos,

convênios ot ojusles detem ser pret,iamente euminodos e aprovadus por .isst'ssurio -iuridic( da
Adminislraçdo.

A contrataçâo por parte da municipalidade, em regrâ, será prececlida poí proc('sso

'ri:Latório- garanlindo a lisura e a isonomia na disputa entÍe os possíveis ttrmecedores. Contudo. há

algumas situações em que o processo licitatório sení dispensável, conforme os termos do anigo 2-1 da

i ci n' 8.666/93, porém garantindo os princípios anteriormente citados.
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o qual

Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que a

:ontratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no artigo 24,lI. da Lei n' 8.666i93.

lisciplina que:

"(...) Art.21. É Cispensôve! u liciroção:

ll -p.tttt t'utrc;i ser.'it os e compríts de vtlor uté l0%, tde: por cenloi iit' !tnt 1r'lr':r'\/ / jn/ -iii".rr
",i' .Lt ittcisc, ii elo :trtigo anterior e para alienaçries. nos cúsos ptetittt)s l.rt.r 1..,i. .l:'r,r':' ./ire irri,,
\.' rciira u parceÍas de am mesmo serríço, compro ou alienução ie u,;: ,, ','ti,i, .irr.'r'l)\.\, \!r'

íRedacào dada Dela Lei n's.648. de 1998r

r\ \ antage,n econômicr à Administração Pública se obselvará :il:':i ús ia

f,'sJrltacão do balizan.rento <ie preços. sendo este realizado, preÍ'erencialmente. pclos iei;,:.s

,iiataios do objeto licltatio por órgâos da .{dministração Pública. nio sendo admitido. 1ic, si,,;re,:i.;

.ri,.tnci]tos de propensos contratados pnra executar o serviço, conlbrme a Resolução dr' C,rnsiiit.r l:"

r lt; l6 do Tribunal de Contas do Fstario de N{ato Grosso. in verhi.y:

Analisando detidamente o processo administrativo in casu. se r,ê que ioram

,oresentados 03 (três) orçamentos privados para a aquisiçào dos materiais de construçâo que serào

tsldos na conslrução do ambiente para a coleta de água para testes de qualidade e cloração. bem

:(n'nr) 04 (quatro) orçamentos públicos, o que nos permite adoú-los como parâmetro.

Pois bem, analisando o artigo 23. II. "a" da Lei n'8 .666193. o quai detine os vaiores

..ra a realização de convite para compras e serviços, tem-se que através do Decreto F c'deral no

;.-.1 i l/201 8, os valores para tai sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: R$ 1 76.000.00,
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Assim. zurtc à limitação para dispensa em razâo do r alor. ser 109á do r,alor e stimado

i.\rrrr o convite. ten-sc qur- e dispensár'el a licitaçào oas contrataçôes públicas ate c) \alor de RS

l r.ó(X).00.

Em continuidadc na análise do processo administratir o que cuirrinará nas lirtur&s

.()ntrataçôês irl /cl1- lemos quc a) prrlpostas nrais rantajosas à muricipaliilade fbram apresenladas

:iru cmprcsa BAGE f ll & ZANETIE LTDA. a qual apresentou a proposta nr) \'alor de R-§ 7.0.!1.90

. ,.' ,nii c quarcnl.a c quatÍo reais e noventa centaYos).

Quanto à Iisura e isonomia entre possíveis fornecedores. se r'ê qite os sctorcs tlcsta

':r 
rrr-r icipalidade atuaranr preservando inlegralmente esses princípios. uma \ez que tora lealizado t)j

i.' ()rçamentos em empresas distintas com o üm de obter a proposta rÍrais \ iurtl.i..rsa 1

. .r'r: inistlação Pública.

.{naliszurdo as documentações apresentada pela possír'el propr)nente mais \ iini.l.i\)sx

,r ú\rr municipalidade, tem-se que a mesnla possui todas as certidões negativas necessirias nara

.: rr.rcnl os contratos adminisuativos. Outrossim, não e demais ponttur que a Cenidào expeiiida pcia

' i,!Lrladoria Gelal do Estado, Secretaria .le Estado de Fazenda do Estado de \{ato Grosso. c,.rr:stil

'..: s iL ir ir com cfeitos de negativa, considerando a existência de débitos.

Outra análise a ser feita por esta Assessoria" é acerca de possível tiacionalncl l i-, cl.

..i:.sii. () qual consiste na rcalização de mais de um processo adminisrratirrr paie i,

r..,ursrçào, contratação de serviços similares. com o intuito de burlar a regra, qual se.ir'.: a rcaiizaçàc, io
-,r \)Jdsso licitatório. r isantlo alterar a modalidade licitatória.

O Irrbunal de Conns da L niâo já manilêstotr contreriLrn.'nt.' r e\s,r ilráticii. i:r1

. rlr.lar que:

"Com efeito, a freqüência da utilização da modalidade convite para a compra de material medico-
hospitalar, indicada pelo Controle lntemo. configura o fracionamento da despesa e a fuga da correta
modalidade licitatória. contrariando dispositivos da Lei 8.66ó193. que vedam a utilização dessa
modalidade para aquisições que possam ser efetuadas conjuntarnente. sempre que o somatório de
seus valores caracterizar o caso da tomada de preços. (Acóriâo 1208/2008. l" Cârnara- rel. Min.
Cuilherme Palmeira).''

Assim, analisando a ocorrência de eventual fracionamento, tem-se que no presente

ercicio não houve contratação com o mesmo intuito, inexistindo, poíanto. qualquer tipo.le

cstionamento acerca de eventual fracionamento de despesa.
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Para hnalizar a emissão deste parecer faz necess:írio consignar os motivos pelos

quais ensejaram a ausência de minuta contralual neste procedimento administrativo.

Conforme observa-se, a entrega do produto a ser adquirido pelo Município de Santo

.Antônio do Leste, será imediata" o que dispensa a lavratura de um contrato entre as partes, como

preqeitua o artigo 62, § 4'da Lei n" 8.6ó6193, senão vejarnos:

An. 61. O insuuntento de contraro e obrigatório nos c€sos de concori.lirii.r c rlc tomada de preço:.
benr como nas dispensas e iüexigibilidades cujos preços estejarn conrpreerditJo: nos iirllirci oc':ra\
duas modaiidades de licitação. e lacultatiro nos demais em que a Adininistlaçào puder rb:ritui-lo
por outros instrumentm hábei:. tai! como cane-contrato. nota de errp.'rtho de d!'ipesa. i',uiciirilL a(r

Ce compra ou ordem de execução de serliço.
.\ -l! E rlispensarel o "ternio de contraio" e tàcultacia a substituiçào prevista neste anigtr. a e, t.-r'io
da Adminisaração e independentementc de seu valor. nos casos de conrprâ c(,rn ertrega imcdixtit e

integral dos bens adquiridos- dos quai: nâo resulterr obricaçôes luturas. inclusire assiltÉncid
récnir'â

Por llm. regis§a-se a análise do processo sob o prisma estÍitalnente jurídicr.r. nãtr

..inirctindo adeflrar na conreniência e la oportunidade dos atos praticados- nem analisar espectos

,-,rlltlreza eminentemente técnico-administrativa.

III_CONCLTSAO

Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade. cste Assessor Jurídico

si::rralário opina Íàr'oravelmente ao pmsseguimento do Processo Administrativo n" 06-1,'2012 -
, )r5p.'nsa de Licitação n" 025/2022. com a sua pronta ratificação.

E o pareccr.

Santo Antônio do Leste - MI . quarta-teira. 1 8 de rnaio de :.()ll.

LT STAVO (;O\{ES SILVA
Assess co Especial do Gabinete do Prefeiro

OAB/MT n'i0.050/O

Rua A - No 367 - r",-0,, 
""nr" 'nu"H.'jil61lHi1"'S:t$1?""',.o,',"ffi*ônio 

do Leste/Mr
e.ínail : prefêitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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